
 

 

 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Moção de Aplauso à Polícia Militar do Distrito 

Federal, e os demais estados que vem 

desempenhando um excelente trabalho no 

combate ao crime. 

 

Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 

440/2023, de autoria do Deputado Sargento Gonçalves (PL - RN), com a subscrição 

dos deputados Sargento Fahur e Sanderson, aprovamos, na reunião deliberativa 

realizada em 21 de novembro de 2023, a presente MOÇÃO DE LOUVOR à Polícia 

Militar do Distrito Federal e os demais estados que vem desempenhando um excelente 

trabalho no combate ao crime. Dessa forma, enviamos nossa homenagem à Polícia 

Militar do Distrito Federal, em nome do seu comandante-geral, Coronel Adão Teixeira 

de Macedo. 

 

 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 29 de novembro de 2023. 

 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233074514000



 

 

 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Moção de Aplauso à Polícia Militar do Estado 

de Goiás, e os demais estados que vem 

desempenhando um excelente trabalho no 

combate ao crime. 

 

Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 

440/2023, de autoria do Deputado Sargento Gonçalves (PL - RN), com a subscrição 

dos Deputados Sargento Fahur e Sanderson, aprovamos, na reunião deliberativa 

realizada em 21 de novembro de 2023, a presente MOÇÃO DE LOUVOR à Polícia 

Militar do Estado de Goiás e os demais estados que vem desempenhando um 

excelente trabalho no combate ao crime. Dessa forma, enviamos nossa homenagem a 

Polícia Militar do Estado de Goiás, em nome do seu comandante-geral, Coronel André 

Henrique Avelar de Sousa. 

 

 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 23 de novembro de 2023. 

 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238108450800


